
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 026/2006



O Presente Projeto de Lei tem por objetivo firmar Convênio entre o município de Três Passos e a Cooperativa Mista de Produção, Industrialização e Comercialização de Biocombustível do Brasil Ltda – COOPERBIO, de Palmeira das Missões-RS.

Tal convênio visa desenvolver a produção primária de Biocombustíveis, estudar a possibilidade de implantar projetos industriais de produção de óleos vegetais, biocombustíveis e seus derivados, projetos de produção de energia elétrica tendo como matéria-prima fontes de biomassa, bem como fornecer biocombustível para máquinas e veículos do Poder Executivo Municipal.

Em anexo segue minuta do Convênio de Cooperação a ser celebrado com a Cooperbio, de onde podem ser depreendidas maiores informações.




De tal forma, sendo oportuno o convênio a ser celebrado e vindo ao encontro dos anseios desta municipalidade, aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 026, de 19 de maio de 2006.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM A COOPERBIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos firmar convênio com a Cooperativa Mista de Produção, Industrialização e Comercialização de Biocombustível do Brasil Ltda - COOPERBIO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n° 07.700.637/0001-30, com sede administrativa na Rua Borges de Medeiros, n°.390, Centro, na Cidade de Palmeira das Missões-RS, visando a mútua cooperação entre os partícipes com o fim de desenvolver a produção primária de Biocombustíveis, estudar a possibilidade de implantar projetos industriais de produção de óleos vegetais, biocombustíveis e seus derivados, projetos de produção de energia elétrica tendo como matéria-prima fontes de biomassa, bem como fornecer biocombustível para máquinas e veículos do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Para a concretização do objeto descrito no caput deste artigo, o Município de Três Passos disponibilizará a importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais à COOPERBIO, nos termos do Convênio de Cooperação.

Art. 2° A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa – 023 – “Programas Especiais da Agricultura”

Elemento Despesa – 3.3.50.43.99.00.00.0001 – “Outras Instituições Privadas”.
Art. 3º Fica obrigada a COOPERBIO apresentar relatório trimestral dos recursos repassados pela Prefeitura Municipal de Três Passos, junto à Secretaria de Finanças.
Art. 4º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 19  dias do mês de maio de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










